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L E I N9 4489/93 N.• loo b ~._lljjL} l lf<tj 
de 13 de dezembro de 1993 

Modifica a redação do artigo 59 
da lei n9 4212 / 92, de 24 de j~ 

nho de 1992. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz s aber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Art9 19 - O artigo 59 da lei n9 4212 / 92, de 
24 de junho de 1992 , passa a vigorar comasegui nt e redação: 

"Art9 59 - Fica excluído da presente lei, a 
ZM-7 cor re spondente ao perímetro urbano do Distrito de São Fran cisco Xa 
vier delimitado no Mapa 2, anexo a lei municipal n9 3721 / 90, de 25 de j~ 

neiro de 1990". 

Art9 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
da sua publica ção, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
13 de dezembro de 1993. 

Ângela Mor es Gua agnin P/ ta I Mu/jâl 
~~- -
~ndo Ca~~~e A. Carvalho 

Secretârio de Planejamento e Meio Ambiente 

Registrada na Divisão de Formali zação e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos~ aos treze dias do mês de dezembro do 
ano de hum mil novecentos e no venta e três. 

DFO/wm 

------ -T ~. 

·~ato Juni\ r 

Divisão de Forma l ização e Atos 

. . . I ... 




